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O VEREADOR QUE ASSINA DIGITALMENTE, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES 
REGIMENTAIS, FAZ AO EXMO PREFEITO MUNICIPAL, A SEGUINTE SUGESTÃO 
EM FORMA DE: 

 
 

Requerimento nº 192 /2025 

 

 
Venho por meio deste, solicitar à Secretaria competente em parceria com os órgãos 
competentes de Vigilância Sanitária e Segurança Pública, que sejam intensificadas as 
ações de fiscalização, controle e monitoramento sobre o comércio e a distribuição de 
bebidas alcoólicas no município de Piraquara, com o objetivo de verificar possíveis 
casos de adulteração com metanol. 
 
Justificativa: 

 

O presente requerimento busca proteger a saúde pública e prevenir novos casos de 
intoxicação decorrentes do consumo de bebidas alcoólicas adulteradas. 
A presença de metanol, substância altamente tóxica e proibida para uso em bebidas, 
representa risco grave à vida humana, podendo causar cegueira, danos neurológicos e 
até morte. 
Considerando o caso suspeito recentemente ocorrido em Piraquara, é imprescindível 
que as autoridades intensifiquem as ações de fiscalização em bares, distribuidoras e 
comércios locais, garantindo a segurança da população e o cumprimento da legislação 
vigente. 
 
Nestes termos, pede deferimento. 
 
 
 
 

Piraquara,20 de outubro de 2025 
 

 
Atenciosamente, 
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